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DECRETO N° 05/2026 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE WAGNER, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal. 

 
           RESOLVE:  

 

Art. 1º. Exonerar os senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na 

Sec. Municipal de Esporte, Cultura e Turismo: 

Carlos de Jesus Santos 

Assistente de Esportes Cultura e Turismo Cleiton Alves Mendes Leite 

Gabrielle Braga da Silva 

Sandro Gonzaga Santos Gerente de Esportes 

 

Art. 2º. Exonerar os senhores abaixo discriminados em seus respectivos cargos na 

Sec. Municipal de Serviços Públicos, Obras e Serviços: 

Antônio Santana dos Santos Junior 

Assistente de Manutenção 
Edielson Oliveira do Nascimento 

Gildionor Novais de Oliveira 

Sandro Nunes Oliveira 

 

Art. 3º. Exonerar o senhor abaixo discriminado em seu respectivo cargo nas Sec. 

Municipais de Assistência Social: 

Juliane Sena 
Assistente de Promoção Social 

Mirailton Lima de Souza 

 

Art. 4º. Exonerar a senhora abaixo discriminada em seu respectivo cargo nas Sec. 

Municipais de Administração e Finanças: 

Ariana de Oliveira Assistente de Almoxarifado 

 

Art. 5º. Exonerar a senhora abaixo discriminada em seu respectivo cargo nas Sec. 

Municipais de Educação: 

Kássia Pereira Magalhães Sec. Escolar – Escola Dr. Américo Chagas 

Vanilda Silva de Oliveira Coord. Pedagógica 
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Art. 6º. Exonerar o senhor abaixo discriminado em seu respectivo cargo nas Sec. 

Municipal de Saúde: 

Rodrigo Nunes dos Anjos Chefe da Seção de Informática 

 

 

Art. 7º - Este decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2026. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

         Gabinete do Prefeito Municipal de Wagner-Bahia, em 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

Thiago Rocha Ladeia 
Prefeito 


